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GABINETE  

 

 

 

 

DECRETO Nº 65.680, DE 7 DE MAIO DE 2021  

 

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, e as medidas 
transitórias, de caráter excepcional, instituídas pelo Decreto nº 65.635, de 16 de abril de 2021, e dá 
providências correlatas  

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, 
de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde, fundadas em evidências científicas e informações 
estratégicas em saúde (Anexo I);  

Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19, de garantir o adequado funcionamento 
dos serviços de saúde e de preservar a saúde pública,  

Decreta:  

Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, fica 
estendida, até 23 de maio de 2021, a vigência:  

I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;  

II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual, nos termos do 
Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, independentemente do disposto no artigo 1º deste último;  

III - das medidas transitórias, de caráter excepcional, instituídas pelo Decreto nº 65.635, de 16 de abril de 2021.  

Artigo 2º - O Anexo II a que alude o item 1 do parágrafo único do artigo 3º do Decreto nº 65.635, de 16 de abril 
de 2021, com a redação dada pelo Decreto nº 65.663, de 30 de abril de 2021, fica substituído pelo Anexo II 
deste decreto.  

Artigo 3º - O artigo 4º do Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, com a redação dada pelo Decreto nº 
65.545, de 3 de março de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:  
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"Artigo 4º - Observado o uso permanente de máscaras de proteção facial, fica recomendado que a circulação 
de pessoas no âmbito do Estado de São Paulo se limite ao desempenho de atividades essenciais, em especial 
no período entre 21 horas e 5 horas.". (NR)  

Artigo 4º - Respeitado o disposto neste decreto, fica a vigência do Decreto nº 65.635, de 16 de abril de 2021, 
estendida até 23 de maio de 2021.  

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial:  

I - o artigo 3º do Decreto nº 65.545, de 3 de março de 2021;  

II - o artigo 2º do Decreto nº 65.663, de 30 de abril de 2021. 

ANEXO I a que se refere o Decreto nº 65.680, de 7 de maio de 2021  

Nota Técnica do Centro de Contingência do Coronavírus  

Com fundamento no artigo 6º do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, este Centro de Contingência vem 
apresentar as recomendações que seguem.  

Na última semana, com a permanência das medidas transitórias, em especial a redução da capacidade de 
ocupação de estabelecimentos e espaços de acesso ao público, foi possível observar uma estabilização da 
curva de contágio por Covid-19, confirmando-se a tendência de redução do risco de transmissão do vírus, 
resultante do respeito às restrições praticadas pela sociedade nos dias anteriores.  

Por isso, considerando o comportamento que o vírus infeccioso tem apresentado ultimamente, este Centro 
recomenda, por cautela, que nos próximos dias sejam mantidas as medidas de transição, com limitação de 
ocupação de espaços de acesso ao público até no máximo 30%, observância dos protocolos sanitários, 
modificando-se, ainda, a recomendação de circulação de pessoas circunscrita à atividades essenciais, para 
que se dê no período entre 21h e 5h.  

Espera-se, com isso, observar uma redução do número de novos casos e de novas internações por Covid-19 
mais consistente, em todo o Estado e, ao mesmo tempo, assegurar uma retomada gradual das atividades não 
essenciais.  

Destaque-se, mais uma vez, a importância da adoção de todos os protocolos sanitários e de biossegurança e 
da observância de medidas não farmacológicas, a fim de reduzir, tanto quanto possível, o risco de 
contaminação.  

São Paulo, 7 de maio de 2021  

Dr. Paulo Menezes Coordenador do Centro de Contingência 

 



5 

 

 

 

RESOLUÇÃO SEDUC - 52, de 5-5-2021 

  

Altera e inclui dispositivos na Resolução SE 37, de 5-8-2019, que institui o Projeto de Reforço e Recuperação 
das Aprendizagens e dispõe sobre a atribuição de aulas específicas para este fim  

O Secretário da Educação, considerando:  

- os termos do Decreto Estadual 64.982, de 20-05-2020, que institui o Programa Centro de Mídias da Educação 
de São Paulo (CMSP); 

- o compromisso desta Pasta, estabelecido no Plano Estratégico 2019-2022, de oferecer uma educação de 
excelência com equidade para os estudantes da rede estadual de educação de São Paulo, visando promover 
efetiva igualdade de oportunidades;  

- a Resolução Seduc-30, de 2-3-2021, que autoriza a utilização de serviço móvel celular pelos alunos da rede 
pública estadual; e  

- a necessidade de garantir suporte para organização da rotina de estudos dos estudantes de forma híbrida nas 
unidades escolares de ensino regular, indígenas, quilombolas e de assentamento da rede estadual de ensino,  

Resolve:  

Artigo 1º - O artigo 2º e os §§ 4º, 6º e 9º do artigo 7º da Resolução SE 37, de 5-8-2019, passam a vigorar com 
a seguinte redação:  

"Artigo 2º - Fica instituído o Projeto de Reforço e Recuperação das Aprendizagens, que oferecerá um conjunto 
de ações articuladas para as unidades escolares estaduais, inclusive com atuação de docente indicado 
especificamente para atuar:  

I - durante as aulas regulares de classes específicas, com vistas a oportunizar aos estudantes vivência de 
atividades que reforcem suas aprendizagens em todos os componentes curriculares, prioritariamente Língua 
Portuguesa e Matemática;  

II - em aulas do contraturno escolar, denominadas como “Monitoria de Estudos”, com a finalidade de incentivar 
a utilização de tecnologias educacionais, organização da rotina escolar no ensino híbrido e a adoção de 
práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria da aprendizagem, nos termos da Resolução 
Seduc 30, de 2 de março de 2021, para reforço de todos os componentes curriculares do Currículo em Ação.  

§1º - Todas as unidades escolares regulares da rede estadual poderão contar com docente designado para o 
Projeto de Reforço e Recuperação, que se refere o inciso I deste artigo, em todos os anos/séries do Ensino 
Fundamental e do Ensino Médio regulares, sendo prioritariamente em classes do 5º e 9º anos do Ensino 
Fundamental e na 3ª série do Ensino Médio regulares, nos termos desta Resolução.  

§2º - As classes de 1 º e 2º anos do Ensino Fundamental que contam com o apoio de assistentes de 
alfabetização do Programa Mais Alfabetização, criado pela Portaria 142, de 22-02-2018, do Ministério da 
Educação, não farão jus a um professor de Projeto de Reforço e Recuperação.  

§3º - Todas as unidades escolares regulares, incluídas as categorias de Quilombo, EEI - Indígena, de Área de 
Assentamento e noturno regular em unidade que faz parte do Programa Ensino Integral, da rede estadual 
poderão contar com docente designado para atuação na “Monitoria de Estudos”, a que se refere o inciso II 
deste artigo, desde que conte com turmas em qualquer um dos anos/séries do Ensino Fundamental e do 
Ensino Médio, formadas pela Coordenadoria de Informação, Tecnologia, Evidências e Matrícula - Citem, a que 
se refere § 4º, alínea “b” deste artigo.  

§4º – O apoio do professor das turmas previstas como "Monitoria de Estudos” poderá ser realizado de forma 
remota utilizando o aplicativo do Centro de Mídias de São Paulo - CMSP”. (NR)  

“Artigo 7º - . (...) §4º - Somente poderá haver atribuição do Projeto de Reforço e Recuperação, a que se refere 
o inciso I do artigo 2º desta resolução, na comprovada inexistência de aulas que lhes possam ser atribuídas, no 
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processo regular de atribuição, em nível de Diretoria de Ensino, desde que haja compatibilidade de horários e 
de distância entre as unidades escolares. (...)  

§6º - Os candidatos à docência para atuar como Professor do Projeto de Reforço e Recuperação, na forma 
estabelecida nos §§ 2º e 12 deste artigo, poderão ser contratados, desde que, no momento da atribuição, 
tenham atribuída à quantidade de aulas, no mínimo, equivalente à Jornada Inicial. (...)  

§9º - O professor do Projeto de Reforço e Recuperação somente poderá atuar em classes que totalizem, no 
mínimo, 25 estudantes, exceto nos casos de turmas previstas como “Monitoria de Estudos”, na qual as turmas 
podem ser atendidas se formadas por, pelo menos, 8 alunos no caso do Ensino Fundamental e Ensino Médio 
diurnos e, no mínimo, 12 alunos no caso do Ensino Médio Noturno.’’ (NR)  

Artigo 2º - Incluir dispositivos na Resolução SE 37, de 5-8- 2019, na seguinte conformidade:  

a) parágrafo único ao artigo 3º: Parágrafo único. Com relação à “Monitoria de Estudos”, a que se refere o inciso 
II do artigo 2º desta resolução, a atuação do docente deve ser organizada em conjunto com o Professor 
Coordenador.  

b) alínea ‘’e’’ ao artigo 5º: e) ao docente com a atuação nas turmas da “Monitoria de Estudos”, compete:  

1 - cumprir a carga horária atribuída do projeto, por intermédio da plataforma do Centro de Mídias de São Paulo 
- CMSP, mediando atividades e apoiando o desenvolvimento integral dos estudantes;  

2 - acompanhar a frequência dos estudantes e orientá-los para que realizem as atividades de recuperação 
diariamente pelo período de 1h15 ou 1h45 diárias para as turmas do período noturno e diurno, 
respectivamente; 

3 - mediar e apoiar a realização dos projetos interdisciplinares;  

4 - explorar os recursos e conteúdos de plataformas educacionais digitais para sugerir caminhos de 
desenvolvimento a partir delas aos seus estudantes; e  

5 - preencher um relatório ao fim de cada ciclo semestral do projeto, em datas a serem divulgadas 
posteriormente, mapeando o desempenho dos estudantes de cada um de seus grupos de acordo com critérios 
pré-estabelecidos para orientar a execução de iniciativas correlatas.  

c) inciso III ao artigo 6º: III - das aulas das turmas organizadas como “Monitoria de Estudos” aos docentes 
habilitados e qualificados de todos componentes curriculares, que tenham participado do Curso "Ensino 
Híbrido: Práticas de Orientação de Estudos" ofertado pela Efape ou que se comprometam a realizar o 
respectivo curso, nesta ordem.  

d) §12 ao artigo 7º: “§12º - O docente, que pretenda atuar na “Monitoria de Estudos”, terá a atribuição de 2 
aulas semanais por turma formada com estudantes beneficiados pela Resolução Seduc-30, de 2-3-2021.  

Artigo 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 



7 

 

 

 

 
BOLETIM SEMANAL SUBSECRETARIA - 2021 – nº. 323 – de 05-05-2021 
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                                Link: https://centrodemidiasp.educacao.sp.gov.br/programacao-profissionais-da-educacao/  

 

 

 

 

https://centrodemidiasp.educacao.sp.gov.br/programacao-profissionais-da-educacao/
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Informamos os prazos repactuados, de modo que não haja prejuízos para estudantes e 

profissionais da educação nos processos acessados via Secretaria Escolar Digital (SED) e 

sistemas vinculados. 

 

Atividade Prazo original 
Prazo 
revisado 

Finalização das tarefas relativas ao 1º bimestre no 
CMSP 

30/04 21/05 

Digitação de notas e frequência na SED relativas ao 1º 
bimestre pelos professores 

07/05 25/05 
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Conselho de Classe 1º bimestre 30/04 28/05 

Realização dos ajustes necessários nos lançamentos 
de nota e frequência pelos diretores, vice-diretores ou 

GOE 
28/5 28/5 

Aplicação da 1ª AAP 30/04 21/05 

Sequência Digital de Atividades* 
Sem prazo para 
fechamento no 
sistema 

Sem prazo 
para 
fechamento 
no sistema 

Homologação de alteração de calendário relativa ao 1º 
bimestre 

---- 21/05 

Elaboração, homologação e validação Plano de 

Melhoria do MMR da escola 
30/04 14/05 

Elaboração do Plano de Melhoria do MMR da DE 07/05 14/05 

Reunião de N3 MMR 07/05 07/05 

Agendamento com Psicólogos - mês abril 30/04 21/05 

Emissão de NF (Professor Conectado) 30/04 30/06 

Aquisição de Equipamentos (Professor Conectado) 30/04 30/06 

Estágio Probatório Docente e Diretor de Escola 
ações de abril e 
maio 

30/06 

Solicitação de Reembolso (Professor Conectado) 20/05 30/07 

Atribuição Online de Classes e Aulas diária 

a 
atribuição 
diária 
poderá ser 
realizada 
manual, se 

necessário 

Credenciamento PEI 30/04 14/05 

Registro de Ações de Formação no CadFormação** diário até jun/21 

Envio das prestações de contas do PDDE SP pelas 

escolas para as Diretorias de Ensino 

Observação: será publicada resolução específica 

30/04 31/05 
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sobre esta prorrogação 

Está autorizada a realização de pagamentos de notas 
fiscais e tributos por fora da SED, diretamente no 
SIAFEM 

Observação: após a realização do pagamento e 
normalização da SED, os documentos referentes à 
execução financeira emitidos neste período deverão 
ser incluídos na SED. 

não se aplica 14/05 

Cadastro de Escolas 30/04 10/05 

Cadastro de Alunos 30/04 10/05 

Convênio Transporte - Homologação dos alunos 03/05 10/05 

Convênio  Transporte - Cadastramento de  Viagens e 
Percursos 

12/05 17/05 

Convênio Transporte - Planilha de composição de 

custos 

20/05 20/05 

Convênio Transporte - Plano de Trabalho assinado 

pelo prefeito 

20/05 20/05 

Registro de troca de Produtos no SED (Bolinho 

individual) 

30/04 14/05 

Registro de Termo de Doação de produto com 

vencimento em maio/2021 no SED 

30/04 14/05 

Registro do Termo do Kit alimentação entregue no ano 

de 2020 no SED 

30/04 14/05 

Pesquisa de mobiliários a partir do dia 
07/05 

a partir do 

dia 21/05 

  

* As sequências digitais de atividades podem ser realizadas a qualquer momento. No 

entanto, no Cronograma Integrado de Recuperação e Aprofundamento há sugestões de 

datas para sua aplicação. 

 

** Embora haja a possibilidade de realizar o registro de Ações de Formação no CadFormação 

no decorrer do ano vigente orientamos que, no caso de instabilidade no sistema, as ações 

sejam registradas assim que o acesso ao referido sistema for restabelecido. 

  

 Atenciosamente, 
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Atendimento na Diretoria de Ensino – Atendimento Presencial Externo 

 

O funcionamento da Diretoria de Ensino para atendimento ao público continua ocorrendo no horário 

das 10h às 16h. Porém, a entrada continua controlada na recepção, com atendimento por 

agendamento.   

 Escolas estaduais e particulares: Gestores, funcionários e docentes, preferencialmente via e-mail ou 

telefone.  

   

  Público externo: pais, alunos e demais – atendimento por agendamento. 

 

ATENDIMENTO POR MEIO ELETRÔNICO E TELEFONE  

GABINETE 

  (19) 3803 1603 
desum@educacao.sp.gov.br 

PROTOCOLO 

 (19) 3803 1649 
desumsp@educacao.sp.gov.br 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, INFRAESTRUTURA 

(19) 3803 1649 

desumcaf@educacao.sp.gov.br 

desumncs@educacao.sp.gov.br 

desumnfi@educacao.sp.gov.br 

desumnad@educacao.sp.gov.br  

desumnom@educacao.sp.gov.br 

RECURSOS HUMANOS  

(19) 3803 1362 / 3803 1628 

desumcrh@educacao.sp.gov.br  

desumnap@educacao.sp.gov.br   

desumnfp@educacao.sp.gov.br 

INFORMAÇÕES ESCOLARES, MATRÍCULA, TECNOLOGIA 

(19) 3803 1648 

desumcie@educacao.sp.gov.br  

desumnrm@educacao.sp.gov.br  

desumnve@educacao.sp.gov.br 

desumnit@educacao.sp.gov.br 

 

NÚCLEO PEDAGÓGICO 

PATRICIA ELISANGELA POMINI VASCONCELOS patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br 

ADELMO DA SILVA – PCNP CONVIVA 
adelmosilva@professor.educacao.sp.gov.br 

ANTHONY TANNER – QUÍMICA 
anthony.tanner@educacao.sp.gov.br 

ANTONIO JOÃO BORTOLON –  HISTÓRIA 
antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br 

CLAUDENIR VICENTINI – TECNOLOGIA claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br 

CLEMILSON FERREIRA PINTO - PCNP Língua Portuguesa clemilsonf@professor.educacao.sp.gov.br 

CRISTINE ELIZABETH B BIONDO – ED. ESPECIAL cristine.biondo@educacao.sp.gov.br 

EMERSON CARLOS FERREIRA – ANOS INICIAIS emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br 

EVERILDA CAMILIA LOPES – GEOGRAFIA everilda.lopes@educacao.sp.gov.br 

mailto:desum@educacao.sp.gov.br
mailto:desumsp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcaf@educacao.sp.gov.br
mailto:desumncs@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfi@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnad@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnom@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcrh@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnap@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcie@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnrm@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnve@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnit@educacao.sp.gov.br
mailto:patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br
mailto:adelmosilva@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:anthony.tanner@educacao.sp.gov.br
mailto:antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br
mailto:claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:clemilsonf@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:cristine.biondo@educacao.sp.gov.br
mailto:emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br
mailto:everilda.lopes@educacao.sp.gov.br
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FABIANA SOUZA DE OLIVEIRA – FILOSOFIA/SOCIOLOGIA foliveira@professor.educacao.sp.gov.br 

FERNANDA MARIA CODOGNO – PROJETOS ESPECIAIS Fernanda.codogno@educacao.sp.gov.br 

GISELE APARECIDA LIMA - PCNP Língua Portuguesa giselelima@professor.educacao.sp.gov.br 

JANETE NERY RODRIGUES – PCNP CONVIVA janetenery@professor.educacao.sp.gov.br 

JULIANA LUCIA S RODRIGUES – ED ESPECIAL julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br 

KARIN SERRANETO – CIÊNCIAS karin.serraneto@educacao.sp.gov.br 

LUANA VULCANI– ANOS INICIAIS luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br 

REGINA DE CASTRO – BIOLOGIA castroregina@professor.educacao.sp.gov.br 

ROBERTO DE OLIVEIRA CHIOCA – MATEMÁTICA chioca@professor.educacao.sp.gov.br 

SILVANA DAMIAO FERREIRA DA SILVA – MATEMÁTICA silvana.silva01@educacao.sp.gov.br 

SUELI APARECIDA GALANTE –  ED. FÍSICA sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br 

TATIANA DO NASCIMENTO SILVA ALMEIDA – ARTE tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br 

SUPERVISÃO DE ENSINO 

ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA FACCO adriana.facco@educacao.sp.gov.br 

ANDRE VISALLI NETO andre.neto@educacao.sp.gov.br 

ARILDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR arildo.junior@educacao.sp.gov.br 

DANIELA GALANTE B CORDEIRO daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br 

ELISA HELENA CALIL elisa.calil@educacao.sp.gov.br 

EVERALDO CARLOS MARTINS everaldo.martins@educacao.sp.gov.br 

FLAVIA BLAZUTTI ELIAS flavia.elias@educacao.sp.gov.br 

KELI CRISTINA ISHIKAWA DOS SANTOS keli.santos@educacao.sp.gov.br 

LUCIANA APARECIDA MALVASO NOGUEIRA luciana.nogueira@educacao.sp.gov.br 

MARCOS FORTES DE BASTOS marcos.bastos@educacao.sp.gov.br 

MARIA VANIA SILVA CAYRES maria.cayres@educacao.sp.gov.br 

MARCO ANDRE marco.andre@educacao.sp.gov.br 

MARIA SOLANGELA DA SILVA DENADAI maria.denadai@educacao.sp.gov.br 

MARTA MARIA DE ARAUJO marta.araujo1@educacao.sp.gov.br 

RAQUEL APARECIDA FERREIRA RODRIGUES raquel.rodrigues02@educacao.sp.gov.br 

REGINA MARCIA SOARES regina.soares01@educacao.sp.gov.br 

RITA DE CASSIA GONÇALES rita.goncales@educacao.sp.gov.br 

SEBASTIÃO APARECIDO FERREIRA sebastiao.ferreira01@educacao.sp.gov.br 

 

 

 

 

mailto:giselelima@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:janetenery@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:karin.serraneto@educacao.sp.gov.br
mailto:luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:castroregina@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:chioca@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:silvana.silva01@educacao.sp.gov.br
mailto:sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:adriana.facco@educacao.sp.gov.br
mailto:andre.neto@educacao.sp.gov.br
mailto:arildo.junior@educacao.sp.gov.br
mailto:daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br
mailto:elisa.calil@educacao.sp.gov.br
mailto:everaldo.martins@educacao.sp.gov.br
mailto:flavia.elias@educacao.sp.gov.br
mailto:keli.santos@educacao.sp.gov.br
mailto:luciana.nogueira@educacao.sp.gov.br
mailto:marcos.bastos@educacao.sp.gov.br
mailto:maria.cayres@educacao.sp.gov.br
mailto:marco.andre@educacao.sp.gov.br
mailto:maria.denadai@educacao.sp.gov.br
mailto:marta.araujo1@educacao.sp.gov.br
mailto:raquel.rodrigues02@educacao.sp.gov.br
mailto:rita.goncales@educacao.sp.gov.br
mailto:mariana.haeitmann@educacao.sp.gov.br
mailto:sebastiao.ferreira01@educacao.sp.gov.br


21 

 

 

 

PLATAFORMA CONECTADOS – Portal de Atendimento da SEDUC 

Através da nova plataforma de gerenciamento das demandas da SEDUC-SP, as ocorrências 

cadastradas pelos usuários no Portal de Atendimento (https://atendimento.educacao.sp.gov.br) passaram a 

ser gerenciadas pelas Diretorias de Ensino, que podem responder as demandas ou fazer encaminhamentos 

para os órgãos Centrais.  

O site da Diretoria de Ensino já está atualizado com um link direcionado ao portal de atendimento, a 

fim de que as solicitações possam ser cadastradas diretamente na plataforma.  

 

 

 

CENTRAL DE ATENDIMENTO DA SEDUC - 0800  

#Seduc, muitas vezes atendemos o cidadão e constatamos que se trata de um assunto geral da Secretaria. 

A Escola pode passar o nº do  0800 da SEDUC, enfatizando que é um serviço gratuito que atende até 

celular e todos os DDDs. 

 

 

https://atendimento.educacao.sp.gov.br/
https://www.yammer.com/educacao.sp.gov.br/#/Threads/Search?search=%23conectados&hashtag_id=44457295872
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PEDAGÓGICO 

  

NPE – NÚCLEO PEDAGÓGICO 

 

PROGRAMAÇÃO ATPC 

 

Seguem as programações das ATPC da próxima semana (10 a 14/05/2021) para 

os segmentos EF - Anos Iniciais, EF - Anos Finais e EM e reenviamos o Comunicado ATPC 

EFAPE que reafirma as informações. 

Observações: 

A. Salientamos a importância de orientarem os professores das suas Unidades Escolares 

para que: 

- não se percam nos horários e canais/links das formações; 

- assistam a quantidade de ATPC conforme sua carga horária.  

Vale lembrar que serão desenvolvidas reuniões de trabalho (overview) em Língua 

Portuguesa e Matemática dos Anos Iniciais e Anos Finais do Ensino Fundamental e do Ensino 

Medio.  

 As reuniões de trabalho contarão com a participação dos PC, PCNP e PAC, visando a 

orientar os profissionais da Educação sobre as temáticas das ATPC da próxima semana (visão 

geral), e a apresentar a eles o roteiro de planejamento que será desenvolvido na ATPC da escola. 

Para obterem o roteiro com a atividade de planejamento, acessem 

https://drive.google.com/drive/folders/1UGPSLIMRjy26-ulSjPCv7mrhlQX0dDMS 

  

Segue a programação das próximas reuniões de trabalho: 

 

  

https://drive.google.com/drive/folders/1UGPSLIMRjy26-ulSjPCv7mrhlQX0dDMS
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EF- Anos Finais e EM 

  

  

Segunda-feira 

10/05 

8h30 às 9h15 Matemática 

(Anos Finais e EM) 

SA 3, vol.2 

Canal Gestão 

9h15 às 10h Língua Portuguesa 

(Anos Finais e EM) 

Retomada/Planejamento: 

Guia para o ensino híbrido 

Canal Gestão 

Os Roteiros Formativos com as temáticas do bimestre para Recuperação e Aprofundamento nos 

Anos Finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio de Língua Portuguesa e Matemática 

encontram- se no Link 

https://drive.google.com/drive/folders/1cIVtyaxC94JY7hy9l29OAEZ1cqyV0OD2 

  

  

EF- Anos Iniciais 

  

Terça-feira 

11/05 

13h30 às 14h15 Matemática 

(Anos Iniciais) 

SD 2, vol. 2 

Canal Gestão 

O Roteiro Formativo com as temáticas do bimestre para Recuperação e Aprofundamento nos Anos 

Iniciais de Língua Portuguesa e Matemática encontra-se no Link 

https://drive.google.com/drive/folders/1JvdtKgWhBbHjTAOcVQENtJEvBwfOUwJs 

 

  

   
   

 Atenciosamente,  
 
 

 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1cIVtyaxC94JY7hy9l29OAEZ1cqyV0OD2
https://drive.google.com/drive/folders/1JvdtKgWhBbHjTAOcVQENtJEvBwfOUwJs
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ANOS INICIAIS 

 



25 

 

 

 

ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 
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Links disponíveis: 

https://centrodemidiasp.educacao.sp.gov.br/programacao-profissionais-da-educacao/ 

https://drive.google.com/drive/folders/1JvdtKgWhBbHjTAOcVQENtJEvBwfOUwJs 

https://drive.google.com/drive/folders/1cIVtyaxC94JY7hy9l29OAEZ1cqyV0OD2 

 

 

 

https://centrodemidiasp.educacao.sp.gov.br/programacao-profissionais-da-educacao/
https://drive.google.com/drive/folders/1JvdtKgWhBbHjTAOcVQENtJEvBwfOUwJs
https://drive.google.com/drive/folders/1cIVtyaxC94JY7hy9l29OAEZ1cqyV0OD2
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RECURSOS HUMANOS 

 

  

NAP- NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

 

RECADASTRAMENTO ANUAL  

 

Os servidores nascidos no mês de MAIO deverão realizar o recadastramento anual até o 

dia 31/05. A atualização dos dados é obrigatória e deve ser feita no site da Secretaria de Gestão . 

O servidor que perder o prazo terá os vencimentos bloqueados.  
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Música “Maior” (Dani Black) - Participação de Milton Nascimento - Videoclipe disponível em 

                                                         
 

https://www.youtube.com/watch?v=mc1ANOYexlI

